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LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.05.95/2023 

OBJETO: Serviço de locação de equipamento do tipo analisador de 

bioquímica do tipo espectrofotômetro semiautomatizado para suprir a 

demanda de exames por mês, com fornecimento de reagentes e 

manutenção técnica inclusa para atender as necessidades do 

laboratório municipal de análises clínicas do Município de Mãe 

d’água-PB 
VENCEDOR: - JONATAS BEZERRA CAVALCANTE - ME, CNPJ 

sob nº 22.986.386/0001-95, com valor global de R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais), vencendo no item 1. 

Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, 

HOMOLOGO e considerando que foram observados os prazos 

recursais uma vez que foi expressamente consignada em Ata a 

desistência pelo licitante, nos termos da Lei 10.520/2002, em 

consequência, fica convocado o licitante vencedor no prazo de 3 (três) 

dias para a assinatura do termo de contrato, nos termos do art. 

64, caput, da Lei 8.666/93, sob as penalidades da lei. 

Mãe D’Água-PB, 15 de dezembro de 2023. 
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